
DU1 	SEIFERT 

PREF 	MUNICIPAL 

DIRETOR DO DEPTg 

LLI 

ADMINISTRAÇÃO 

eitura egliunicipat de ilmuarama 
Estado do Paraná 

Portaria N.° 37 

Autoriza descontos autorizados em venci- 

mentos de servidores destinados a 	_ / 

"ASSEMU" - Associação dos Servidores Mu-

nicipais de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiç6es, 

CONSIDERANDO que numa louvável iniciativa foi criada a "ASSEMU" - 

Associação dos Servidores Municipais de Umuarama, en 

tidade de caráter social; 

CONSIDERANDO que para sua sustentação econômica os servidores mu-

nicipais pagarão uma taxa mensal, nos termos de auto 

rizaçOes firmadas pelos interessados, 

RESOLVE: 

1.- 	Fica o Departamento de Administração desta Prefeitura 

Municipal, através a Divisão do Pessoal, plenamente autorizado a' 

efetuar os descontos mensais autorizados nos vencimentos de cada' 

interessado, cujo produto será carreado a. ASSEMU - AssociaçOs dos 

Servidores Municipais de Umuarama. 

CUMPRA-SE 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 

DO PARANÁ, aos 21 dias do mês de julho de 1976. 

DAC/EM.mro. 
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